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AREGO 379-B - NA AIDA DE MERCADORIA REFERIDA NO ARTIGO 379 PARA OUTRO

ESTADO, O IMPOSTO SERÁ RECOLHIDO PELO RERPES POR OCASIAO DA REMESSA,

MEDIANTE GUIA DE RECOLHIMENTOS ESPECIAIS QUE ACOMPANHARÁ A MERCADORIA

PARA SER ENTREGUE AO DESTINATÁRIO COM O DOCUMENTO FISCAL (CONVÊNIO

ICM9176 E PROTOCOLO ICM-7/77).

* L * - NESSA GUIA DE RECOLHIMENTO, ALÉM DOS DEMAIS REQUISITOS

DEVERÃO CONSTAR, AINDA QUE NO VERSO, O NÚMERO, A SÉRIE E A DATA DA EMISSÃO

DO DOCUMENTO FISCAL

* 2. * - NOS TERMOS DO ARTIGO 545, PODERÁ SER DADA AUTORIZAÇÃO, POR

REGIME ESPECIAL PARA QUE OS RECOLHIMENTOS SEJAM FEITOS ATE O DIA 8 (OITO) DE

CADA MES EMITINDO-SE UMA GUIA PARA CADA DESTINATÁRIO, QUE ENGLOBE AS

OPERAÇÕES EFETUADAS NO MES ANTERIOR

REGU 379-C - NA ENTRADA DE MERCADORIA MENCIONDA NO ARTIGO 379,

PROVENIENTE DE OUTRO ESTADO, O DESTINATÁRIO, PARA FAZER JUS AO CRÉDITO

CORRESPONDENTE, DEVERÁ EMITIR NOTA FISCAL PERA CADA ENTRADA DE MERCADORIA

DA ESPÉCIE LEI 6.374189, ART. 38. * I.% E CONVÉNIO DE IS-12-70-SINIEL

ART.54. VF. NA REDAÇÃO DO AJUSTE SINIEF-3/94. CLÁUSULA PRIMEIRA, XLT

ARTIGO 379-D - NA HIPÓTESE DE INDUSTRALIZACAO DE MERCADORIA INDICADA

NO ARTIGO 379, POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO, ALÉM DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGACOES ACESSÓRIAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 384 A 388, NA SAÍDA DE PRODUTO

RESULTANTE DA INDUSTRIACIZACAO EM RETORNO AO ESTABELECIMENTO AUTOR DA

ENCOMENDA OU NA SAIDA QUE ANTES DO RETORNO DOS PRODUTOS AO

ESTABELECIMENTO AUTOR DA ENCOMENDA, POR ORDEM DESTE, FOR PROMOVIDA PELO

ESTABELECIMENTO INDUSTRIALIZADOR COM DESTINO A OUTRO, TAMBÉM

INDUSTRIALIZADOR, O IMPOSTO SERÁ CABULADO E PAGO SOBRE O VALOR DA

MATÉRIAPRIMA RECEBIDA E SOBRE O VALOR TOTAL COBRADO DO AUTOR DA ENCOMENDA

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO NAO SE APLICA QUANDO:

I - O ESTABELECIMENTO AUTOR DA ENCOMENDA ESTIVER LOCALIZADO EM OUTRO

ESTADO E A OPERAÇÃO ESTEJA AMPARADA POR REGIME ESPECIAL CONCEDIDO COM A

ANUËNCIA DESTE ESTADO, HIPÓTESE EM QUE O IMPOSTO SERÁ CALCULADO E PAGO

SOBRE O VALOR TOTAL COBRADO DO AUTOR DA ENCOMENDA, CONFORME DISPÕE O

ARTIGO 46 (CONVÉNIO AE-15174, COM A AERACAO DOS CONVÉNIOS ICM-25/81 E

ICM-35182, E CONVËNIO ICMS-34190):

2 - O PRODUTO RESULTANTE DA INDUSTRIALIZAÇÃO ESTIVER MASSIFICADO EM

POSIÇÃO OU SUBPOSIÇÃO DA NOMENCLATURA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - SISTEMA

HARMONIZADO NISH INDICADA NO * I.* DO ARTIGO 379, EM HIPÓTESE
-

ABRANGIDA PELO DIFERIMENTO PREVISTO NESTA SEÇÃO,

ARTIGO 379-E - NAS SAIDAS INTERNAS DE LIGAS DE ALUMÍNIO EM FORMAS

BRUTAS CLASSIFICADAS NA POSIÇÃO 7601 DA NOMENCLATURA BRASILEIRA DE

MERCADORIAS SISTEMA HARMONIZADO NISH FABICADAS NO FORMATO DE
- -

BLOCOS, LINGOTES, TANJAMOS BILLET PLACAS, BARRAS PARA OBTENÇÃO DE FOS OU

OUTROS FORMATOS SEMELHANTES, INCLUSIVE A GRANALHA DE ALUMÍNIO E OUTROS

PRODUTOS MIMBARES DESTINADOS A SIDERURGIA PROMOVIDAS POR INDÚSTRIA DE

FUNDIÇÃO DE ALUMINIO, PODERÁ A SECRETARIA DA FAZENDA, MEDIANTE REGIME

ESPECIAL, EXCEPCIONALMENTE AUTORIZAR O LANÇAMENTO DO ICMS INCIDENTE NA

OPERAÇÃO, POR MEIO DE DESTAQUE NO CAMPO PRÓPRIO DO DOCUMENTO FASCAL

CORRESPONDENTE LEI 6.374189, ARTS 38, * 6.% E 47, PARÁGRAFO ÚNICO, ITEM 2).

* I.* - A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NESTE ARTIGO ESTÁ CONDICIONADA A QUE O

ESTABELECIMENTO BENEFECIARIO DO REGIME ESPECIAL SE ABSTENHA DE ESCRITURAR

QUAISQUER CRÉDITOS DO IMPOSTO PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO, OBSERVADO O DISPOSTO

NO PRÓXIMO PARAGRAFO

* 2.* - EM CONTRAPRTIDA A ABSTENÇÃO REFERIDA NO PARÁGRAFO ANTERIOR

PODERÁ O MENCIONADO ESTABELECIMENTO COMPENSAR, A TITULO DE CRÉDITO, A

IMPORTÅNCIA EQUIVALENTE A 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR GLOBAL DE TODAS AS

SAIDAS COM DESTAQUE DO IMPOSTO PROMOVIDAS NO RESPECTIVO PERÍODO DE

APURACAO

AREGO 380 - A CRITÉRIO DO UFSCO AS INDUSTRAS QUE PRODUZEM METAIS A

PARER DO MINÉRIO PODERÃO SER DISPENSADAS DAS OBRÍGAÇÕES IMPOSTAS POR ESTA

SECAO
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MARIO COVAS

YOSHIAKI ALUNO

SEESTAO DA FAZENDA

ROBSVNMARNDW

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANTANIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTATICA AOS

24 DE ŒEVEREIRO DE 1997.

OFICIO GST N. * 96197

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÉNCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO QUE ALTERA DISPOSITIVOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOB(E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RICMS, QUE

TRATAM DE OPERAÇÕES COM RESÍDUOS DE MATERIAIS E COM METAL NAO-FERROSOS

A MEDIDA DECORRE DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA COORDENAÇÃO DA

ADMINISTRAIVO TRIBUTÁRIA - PROMOCAT QUE ESTÁ SENDO DESENVOLVIDO NESTA

SECRETARIA VISANDO A SIMPLIFICACAO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

. MESMO ENTRE ESPECIALISTAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA E VOZ CORRENTE QUE A

DISCIPLINA ATINENTE AOS RESÍDUOS DE MATERIAIS E AOS METAIS NÀO-FERROSOS E

INTRINCADA E ESPECIALMENTE PERMEADA DE REMISSÕES, O QUE DIFICULTA

SOBREMANEIRA O SEU ENTENDIMENTO

A PROPOSIÇÃO PRIVILEGIA O MÉÑTO DAS NORMAS ATUAIS, LASTREADO NA DEFESA

DO ERÁRIO CONTRA AS FRAUDES COMUNS NO SETOR, PORÉM, PROMOVE ARRACOES DE

CJNHO FORMAL QUE VIS_AM TOTEMMAR O TEXTO INTELIGIVEL INOVANDO, EM ESPECIAL

PELA INTEGRAÇÃO DO TEXTO NORMATIVO RELATIVO AS SUCATAS DOS METAIS

NAO-FERROSOS A DISCIPLINA QUE CUIDA DOS METAIS ODGINAFIOS.

ALÉM DISSO, CONSENTÅNEA COM OS PROPÓSITOS DO PROMOCAT, A MINUTA
U

DE DECRETO CONTEMPLA A ELIMINAÇÃO DA EXIGÊNCIA DE ENTREGA, NO POSTO FISCAL,

DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM TAIS

SUCATAS OS ESTUDOS REVELARAM QUE A EXIGÈNCIA ATUAL NAO TEM PRODUZIDO OS

RESULTADOS DESEJADOS, SERVINDO APENAS COMO MAIS UM ELEMENTO

BUROCRATIZANTE, EM PREJUÍZO DO UFSCO E DO CONTRIBUINTE

FINALMENTE NAO SE REPRODUZ NA MINUTE A NORMA ATOAMENTE INSERTA NO

* 5.* DO ARTIGO 380 DO REGULAMENTO DO ICMS, QUE PERMITE, EM OPORAÇÕES

INTERESTADUAIS COM ALUMINIO EM FORMAS BRUTAS, A UTILIZAÇÃO DE PARCELA DE

CRÉDITO ACUMULADO DO IMPOSTO PARA O ABATIMENTO NA GUIA DE RECOLHIMENTOS

ESPECIAIS, HAJA VISTA A EXISTÉNCIA DE HIPÓTESE MAIS ABRANGENTE NA DISCIPLINA

GERAL SOBRE CRÉDITO ACUMULADO

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PARA REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA

CONSIDERACAO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCELENTISSIMO SENHOR

DOUTOR MARIO COVAS

DIGNISSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO
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OFICIAL

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

GERENTE DE REDAÇÃO - WANDELEI MIDEI

REDAÇÃO

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010 - SAO PAULO

TELEFONES 2924637 E 291-33*H

RADFFCA CONVÊNIOS CURADAS NOS TERMOS DA LGI COMPLEMENTAR

FEDERAL M *24, DE 7 DE JANEIRO * 1975, ACOVA CONVÊNIOS E

PRAAS E DA MVA EDCAO AO IREM 3 DO * L : DO NIGO 395 DA

REGULAMENTO DA ICMS

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 4.* DA LEI

COMPLEMENTAR FEDERAL N. * 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975,

ARTIGO I.* - FICAM RATIFICADOS OS CONVERS ICMS-R 4197,

CELEBRADOS EM BRASÍLIA, DF, NO DIA 3 DE FEVEREIRO DE 1997, CUJOS TEXTOS,

PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 7 DE FEVEREIRO DE 1997, SAO

REPRODUZIDOS EM ANEXO A ESTE DECRETO

ARTIGO 2. 0 - FICAM APROVADOS OS CONVÉNIOS ICMS-I197 E 3197 E OS

PROTOCOLOS ICMS2197, 3197, 4197 E 5197, TODOS COBRADOS EM BRASILIA DF,

NO DIA 3 DE FEVEREIRO DE R997. CUJOS TEXTOS, PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL DA

UNIÃO DE 7 DE FEVEREIRO DE 199L SAO REPRODUZIDOS EM ANEXO A ESTE DECRETO

PARÁGRAFO INDEPENDERA DE OUTRO ATO DESTE ESTADO A APFICAR DO

DISPOSTO NOS PROTOCOLOS INDICADOS NESTE ARTIGO

ARTIGO 3. * - PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO O ITEM 3 DO * I.*

DO ARTIGO 395 DO REGULAMENTO DO ICMS, ACRESCENTADO PELO ARTIGO 2. *, II, DO

DECRETO N. * 41.553, DE 16 DE JANEIRO DE 1997:

*3 - NA HIPÓTESE PREVISTA NO * 2. 1 DO ARTIGO 394, O VALOR RESULTANTE DA

SOMA DO PREÇO DE PARTIDA UTILIZADO PELO ESTABELECIMENTO REFINADOR DO

PETRÓLEO PARA O CÁLCULO DO IMPOSTO RELATIVO A SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DA

GASOLINA COM OS VALORES CORRESPONDENTES A FRETE, SEGUROS, IMPOSTOS E OUTROS

EMCARGOS ASSUMIDOS PELO ADQUIRENTE, ACRESCIDA DA PARCELA RESULTANTE DA

APLICAÇÃO SOBRE O REFERIDO MONTANTE DO MESMO PERCENTUAL DE MARGEM DE

LUCRO EDOTADO PELO ESTABELECIMENTO REFINADOR NAQUELE CAKUFO..

AREGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 24 DE FEVEREIRO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHUA NAKO

SECETARIO DA FAZENDA

ROBSON MAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIV

ANTONIO TARARIRA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA,NA E AOS

24 DE FEVEREIRO DE 1997.

OFÍCIO GER-CAT N: 089197

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÉNCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO QUE RATIFICA OS CONVÊNIOS ICMS-2197 E 4197 E APROVA OS CONVÉNIOS

ICMS-1197 E 3197 E OS PROTOCOLOS ICMS-2197, 3197, 4197 E 5197, TODOS

CELEBRADOS EM BRASILIA, DF, EM 3 DE FEVEREIRO DE 1997.

APRESENTO, ASSIM, RESUMIDAS EXPLICAÇÕES SOBRE OS DISPOSITIVOS QUE

COMPÕEM A MINUTA ANEXA

PRELIMINARMENTE E DE SE DESTACAR QUE A RATIFICACAO DOS MENCIONADOS

CONVÊNIOS, CELEBRADOS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N. * 24. DE 7

DE JANEIRO DE 1975, DECORRE DA EXIGÉNCIA A QUE SE REFERE O ARTIGO 4. 0 DESSA

LEI CUJO "CAPOT" ESTÁ ASSIM REDIGIDO:

"ARTIGO 4. * - DENTRO DO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CONTADOS DA

PUBLICAÇÃO DOS CONVÉNIOS NO DIÁRIO OFFICIAL DA UNIÃO, E INDEPENDENTE DE

QUALQUER OUTRA COMUNICAÇÃO, O PODER EXECUTIVO DE CADA UNIDADE DA

FEDERAÇÃO PUBLICARÁ DECRETO RATIFICANDO OU NAO OS CONVÊNIOS CELEBRADOS,

CONSIDERANDO-SE RATIFICACAO TÁCITA DOS CONVÉNIOS A FALTA DE MANIFESTAÇÃO NO

PRAZO ASSINALADO NESTE ARTIGO

O ARTIGO I.* RATIFICA OS CONVÉNIOS NO INICIO REFERIDOS, QUE ESTABELECEM

SOBRE:

1 - O CONVÊNIO ICMS-2197 AUTORIZA OS ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL A

CONCEDEREM ISENÇÃO DO ICMS AS OPERAÇÕES COM CANADE-ACUCAR E OUTROS

PRODUTOS DESTINADOS A FABRICAÇÃO DE KOOL BEM COMO AS SALDAS DE ÁLCOOL

ETÍLICO HIDRATADO COMBUSTIVEL PROMOVIDAS PELA USINA, DESTILARIA OU

IMPORTADOR COM DESTINO AOS DISTRIBUIDORES DE COMBUSTÍVEIS, COMO RAL

DEFINIDOS NA LEGISLAÇÃO FEDERAL, E ESTABELECE, AINDA, MECANISMOS DE

COMPENSAÇÃO FNANCEIRA AOS ESTADOS EM RAZÃO DAS PERDAS DECORRENTES DOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS:

2 - O CONVÉNIO ICMS4197 DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE UTILIZAÇÃO PELO

ARRENDATÁRIO DO IMPOSTO PAGO NA AQUISIÇÃO DE BEM PELA EMPRESA DE

ARRENDAMENTO MERCANTIL, E AUTORIZANDO, AINDA, A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DO

IMPOSTO INCIDENTE NA VENDA DO BEM ARRENDADO AO ARRENDATÁRIO, CONFORME

ESTABELECE O INCISO VILJ DO ARTIGO 3.* DA LEI COMPLEMENTAR 87, DE 13 DE

SETEMBRO DE 1996.

0 ARTIGO 2:* DESTA PROPOSTA APROVA CONVÈNIOS E PROTOCOLOS, COMO

SEGUE:

I - O CONVËNIO ICMSQ.197 ALTE•OS PERCENTUAIS CONSTANTES NAS APLAS

QUE COMPÕEM O ANEXO UNICO DO CONVÉNIO ICMS-105/92, DE 25 DE

SETEMBRO DE 1996, QUE TRATA DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM

DERIVADOS DE PETRÓLEO E DOS DEMAIS COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES,

RELATIVAMENTE AO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

2 - O CONVÊNIO ICMS-3197 INTRODUZ ALTERAÇÃO NO CONVÉNIO

105192, DE 25 DE SETEMBRO DE 1992, QUE DISPÕE SOBRE A SÚBSTITUIÇÃO

TRIBUTARIA NAS OPERAÇÕES COM COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE

PETRÓLEO, PARA DISCIPLINAR O PAGAMENTO DO IMPOSTO REHTIVO A SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA A UNIDADE DA FEDERAÇÃO DE DESTINO COM O CONSEQÜENTE

RESSARCIMENTO, NO CASO EM QUE O DISTRIBUIDOR, TENDO RECEBIDO O PEDUTO

COM A RETENÇÃO DO IMPOSTO, EFETUE COM ELE OPERAÇÃO INTERESDURVAL

3 - OS PROTOCOLOS ICMS-2197, 3197, 4/97 E 5197, ALTERAM

RESPECTIVAMENTE, AS DISPOSIÇ•SDOS PROTOCOLOS ICMS-2196, DE 22 DE MARÇO

DE 1996, CELEBRDO COM O SODO DA BAHIA, ICMS24196, DE 13 DE DEZEMBRO

DE 1996: CELEBRADO COM O SODO DE MINAS GERAIS, ICMS-I196, DE 29 DE

FEVEREIRO DE 1996, CELEBRADO COM O SODO DO PARÁ, E DO PROTOCOLO ICMS-R

DE 2 DE DEZEMBRO DE 1996, CELEBRADO COM O ESTADO DO TOCANTINS, QUE

DISPAM SOBRE A REMESSA DE OURO EM BRUTO, PARA INDUSTRIACIZACAO NO SODO

DE SAO PAULO, COM SUSPENSÃO DO IMPOSTO

0 ARIGO 3. * MODICA A BASE DE CÁLCULO RELATIVA A SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

DO ÁLCOOL ANIDRO, PARA ADAPTA AS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS NA

COMERCIALIZAÇÃO DESSE PR•UTOPELA LEGISLAÇÃO FEDERAL

COMO SE SABE, O ÁLCOOL ANIDRO E ADQUIRIDO PELAS DISTRIBUIDORAS PARA

ADIÇÃO A GASOLINA QUE E COMPRADA DA REFINADORA DE PETRÓLEO:

A POEIR DE L.*1I197, A AQUISIÇÃO PASSOU A SER FEITA, ALÉM DA PRÓPRIA

REFINADORA DO PETRÓLEO TAMBÉM DIRETAMENTE DAS USINAS E O PREÇO DESSA

AQUISIÇÃO FOI TA•LEDO EM VALOR DIFERENTE DO DA GASOLINA, PASSANDO A SER

MAIOR, EM VI•UDEDA EXTINÇÃO DOS SUBSFDIOS. COMO O QUE AS DISTRIBUIDORAS

VENDEM E A •SOLINAADICIONADA DO ÁLCOOL ANIDRO, COMPREENDE-SE QUE A BASE

DE CAKULO DA SUBSTRIUICAO TIBUTARIA DES PRODUTO SO PODE SER O MESMO DA

GASOLINA COM EFEITO, PARENDO DE VALORES DIFERENTES DE AQUISIÇÃO PARA ESSES

MESMO MARGEM A

GASOLINA, COMO ESTÁ PREVISTO NA REDAÇÃO QUE SE QUER MODIFICAR, ONERARIA

INDEVIDAMENTE O CÁLCULO DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DO ÁLCOOL ANIDRO

FINALMENTE, O ARTIGO 4.* DISPÕE SOBRE A VIGÊNCIA DOS DISPOSITIVOS

COMENTADOS

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PARA REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA

CONSIDERACAO

YOSHI&I NA.NO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DOUTOR MARIO COVAS

DIGNISSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO
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CLVEL YERA PN M.PEB PELU PED°E DE RTAVA AEMME DO, BMEOE

RYE RUADID. *W RAME DU COWW EMNU E 11*IB, POR EAFLB DO DEYENTMN

NECOLAU DE CAMHUHTIDNC IFFIEPRD ME ETLTLOE E M DIMECO FODE UEO DIC DE TADE VK+,

MA MEE DE *RO DC 1997 . REVMO DE 1999, U VBR MONOPODE . 1112 (MA DUX EVOR) DE

MRE

EWERM.MWEMW.•METIUDE MATERN WW DO ICMS 4 OPEROU DE KEOL ENRO BIDO WMBRMD

FUDP.D 41O A ONPAULPEVIM MM CEMB FN1 EVE *B ILMS RELM

AEVLIWMPMUUO DE PALERM BIORYDO MARIDE M M6 •EMEEMEMTRIVR WERPPE Q

A.AE NA..D..OMPUMMA.

CL.VB E•LAB A EPTC DO KIYONO DENE CNAB FW MDBBDE 1 TTKTRQB

DE POTO MCE REDEDE FWNAFB MTNEUTLS E N DEFUMO NWIONTL DE CAMBI

DNCRAMD HITOE URDO FNUEVODU DO MH PUENTE N CEMV.9UE E M WE

CLWHEUYF O.ETLATLUAEODIOEOFEGA.LEWORMDOTEREVOPERUEBEMERIO.

BM P.U MR CWRWIE.E PR. E USMANN AUWE EOO.EM. EM A.O DE .VUO EE EMRTS AE

QUELER DN PUCEGA PMIVUU CUWWELECCBT.

CLOUTH .TLEE EPE EOAB MM EM VYR M DATE DE NICLO DC WE MI&•(LO

COOML ORDEMDO ER1O4 POR DOSS *Q * YLV DE.EWU DC AW DO MALOIO DE MNR E

EVC®S, DIRYOODO WHE * PEGUEM DE COEME DC VUE IRETE E CNUWY ILDENE WOVMIO.

IO593. AE 111.12. QEE BPE EGGERT E

BURIA REEUEBULE *N CAU

TONBUWEU IEERUU E DERIV AE

PNEUMON

A MIEL DE LUD DA PENDE E W SENEL DE FECEEE. FME *U

RWND ENRWDINRIT DO CMDM NETOLUIS DE
BUNE DU PADU E DO DBRITO FINERY W 33E DE 1997.IADO RVU DLCPUNO

POLNIU FUENDBIRUEUDT E* BRUO DF, M TIE OI DE FERER A* O

OUTURO 1975. 102 C99 DO CLAUDIAO TIRIO
EDMEILEI'5*1 72,*DE 25 DE DE 1966A VLDIR N WB11E

PUBLICIDADE LEGAL TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 220 E 235

FILIAIS - CAPITAL

ANGÉLICA J. COMERCIAL TELEFONES 256-7232 E 259-3047 AV. ANGELICA 2.582
* -- -

REPÚBLICA TELEFONE 257-5915 ESCAO REPÚBLICA DO METRÕ LOJA 516
* - -

SAO BENTO TELEFONE 229-6316 - ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÓ - LOJA 17
*

FILIAIS INTERIOR
-

ARAÇATUBA (018) 623-0310 - RUA ANTONIO JOÃO, 130
*

* BAURU (0142) 24-3852 PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44-

- -* CAMPINAS (019) 233-5117 FAX (019) 233-2859 RUA SALTO G•AND•144 -JD. TREVO

MARILIA (014) 422-3784 AV. RIO BRANCO 803
* -

PRESIDENTE PRUDENTE (018) 221-3128 - AV. MANAGEI GOULART, 2.109
*

* RIBEIRÃO PRETO (016) 610-2045 - AV. 9 DE ,RULHO, 378

* SANTOS (013) 234-2071 - AV CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A4 * ANDAR SALA 411

* SAO JOSÉ DO RIO PRETO (01 7) 234-3868 - RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973
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*
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RUA DA MOOCA, 1.921 - CEP 03103002 - SP

(PABX) 291-3344 FAX (0IL) 692-3503
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